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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA UNIÃO NACIONAL DE 

COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA – UNICAFES – DE FORMA 

SEMIPRESENCIAL 

 

O Presidente do Conselho de Administração da União Nacional de Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária – 

UNICAFES, no uso de suas atribuições previstas na Letra “b” do Artigo 26 do Estatuto Social, CONVOCA a Assembleia Geral 

Ordinária da Entidade para se realizar no dia 08 de abril de 2026, às 15hs (quinze horas), em primeira convocação; às 16h (dezesseis 

horas), se houver necessidade de segunda convocação e às 17h (dezessete horas), em caso de necessidade de terceira convocação. 

A Assembleia será realizada de forma semipresencial, com participação presencial no endereço: SIA Trecho 10 Lote 5 - CEASA, 

CEP: 71.200-100, Brasília, no Distrito Federal, e à distância, através o sistema Google Meet (cujo link será enviado oportunamente), 

para tratar dos seguintes assuntos: 

a) Apreciação do Relatório Anual de Atividades e do Parecer do Conselho Fiscal, em relação às contas da entidade, 

referentes ao ano anterior. 

b) Deliberação e aprovação de Plano de Atividades, elaborado pelo Conselho de Administração. 

c) Outros assuntos de interesse da entidade. 

A Assembleia Geral será instalada de acordo com o Artigo 17 do Estatuto Social, sendo dois terços dos seus integrantes em primeira 

convocação, metade mais um dos seus integrantes em segunda convocação, uma hora após e pelo menos um terço de seus 

integrantes, duas horas após a primeira, em terceira e última convocação. A presença será registrada em lista de presença e 

virtualmente. 

O Conselho de Administração da entidade, em base ao Artigo 16 do Estatuto Social definiu que a participação na Assembleia Geral 

poderá ser de até 08 (oito) delegados por Unicafes Estadual, além das pessoas integrantes atualmente do Conselho de Administração 

e do Conselho fiscal, e mais dois delegados por Confederação filiada, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 16 do Estatuto 

Social, com participação de assessores e convidados. Brasília/DF, aos 13 de março de 2026. 

 

 

 


